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ICMS - EMISSAO DE DOCUMENTO FISCAL - DEVOLUCAO SIMBOLICA - VEICULOS
AUTOMOTORES - DISPOSICOES

DECRETO N° 49.188, DE 03 DE MARCO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n? 49.188/2026, incorpora &
legislacdo as disposicdes dos Convénios ICMS 142/2022 *(V. Bol. 1954 - LEST), ICMS 183/2022 *(V. Bol.
1961 - LEST), e ICMS 24/2024 *(V. Bol. 2011 - LEST).

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informagéo normativa segura para decisées empresariais e fiscais.

Incorpora a legislacdo as disposicées dos Convénios ICMS 142/22, de 23 de setembro de 2022, ICMS
183/22, de 9 de dezembro de 2022, e ICMS 24/24, de 25 de abril de 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso VIl do
art. 90 da Constituigdo do Estado e tendo em vista o disposto no art. 153 da Lei n? 6.763, de 26 de dezembro
de 1975, no Convénio ICMS 142/22, de 23 de setembro de 2022, no Convénio ICMS 183/22, de 9 de dezembro
de 2022, e no Convénio ICMS 24/24, de 25 de abril de 2024,

DECRETA:

Art. 12 Ficam incorporadas & legislagdo as disposicées dos Convénios ICMS 142/22, de 23 de setembro
de 2022, ICMS 183/22, de 9 de dezembro de 2022, e ICMS 24/24, de 25 de abril de 2024.

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Belo Horizonte, aos 3 de marco de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia do
Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

(MG, 04.03.2026)

BOLE13643---WIN/INTER

DECLARA(;AC_) DE APURACAO E INFORMAGAO DO ICMS - DAPI MODELO 1 - REVOGAGCAO -
ESCRITURACAO FISCAL DIGITAL - EFD ICMS/IPI - DAPI VIRTUAL - ALTERACOES

PORTARIA SRE N° 289, DE 11 DE MARCO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Subsecretério da Receita Estadual, Portaria SRE n2 289/2026, revoga integralmente a Portaria SRE n2
117/2013, que aprovou o Manual de Orientacdo e Instru¢des da DAPI - modelo 1.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZAGAO

1. ATO NORMATIVO

A norma estabelece:
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Art. 1° — Fica revogada a Portaria SRE n® 117, de 14 de margo de 2013.
Art. 2° — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
Fundamentacdo administrativa:
e Decreto n°® 48.680/2023, art. 24, inciso lll.
2. NORMA REVOGADA
Foi revogada a:
e Portaria SREn® 117/2013
Essa portaria aprovava o Manual da DAPI, documento técnico utilizado pelos contribuintes para:
e orientacdo de preenchimento da Declaragdo de Apuragéo e Informagédo do ICMS — DAPI

(modelo 1)

e transmissdo da declaracdo ao Sistema Integrado da Administracdo da Receita Estadual
(SIARE)
e validacdo de campos e cédigos de apuracdo do ICMS.

3. O QUE ERA A DAPI
A DAPI é uma obrigagéo acesséria tradicional do ICMS em Minas Gerais destinada a informar:

e apuragdo mensal do ICMS préprio
e débitos e créditos do imposto

e saldos transportados

¢ valores recolhidos

e ajustes fiscais.

Historicamente, a DAPI era utilizada principalmente por:
e contribuintes do regime débito e crédito
e empresas do Lucro Presumido ou Lucro Real

e determinados contribuintes do Simples Nacional em situagées especificas.

4. MOTIVACAO DA REVOGACAO (INTERPRETACAO SISTEMICA)

A revogacdo do manual de 2013 reflete a modernizagdo do sistema de obrigagdes acessérias

estaduais, especialmente com a consolidacéo de:

DAPI.

Integragéo com documentos fiscais eletrénicos

e Ajuste SINIEF n® 2/2009

A EFD ICMS/IPI (SPED Fiscal) passou a concentrar grande parte das informagdes antes prestadas na

Digitalizagéo da fiscalizagéo

Integracdo de dados provenientes de:

e NF-e

e EFD ICMS/IPI

e EFD Contribuigées
e DCTFWeb

¢ documentos de arrecadagéo
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Reestruturacéo administrativa da SEF/MG
e reorganizacdo promovida pelo Decreto 48.680/2023.
5. EFEITOS PRATICOS PARA OS CONTRIBUINTES

A revogacdo néo extingue automaticamente a DAPI, mas revoga o manual técnico antigo, indicando
que:

2 0 modelo de instrucdes de 2013 deixa de ser referéncia normativa? novas orientagdes poderdo ser
publicadas pela SEF/MG? o preenchimento tende a ser gradualmente substituido ou integrado ao SPED Fiscal.

Na prética, os contribuintes devem:
e acompanhar novos manuais ou orientagdes no SIARE

e observar comunicados da SEF/MG
e manter consisténcia entre:

o DAPI

o EFD ICMS/IPI

o NF-e

o apuracdo de ICMS no ERP

6. IMPACTO PARA CONTADORES E EMPRESAS

A revogacdo indica transi¢éo normativa, podendo gerar:
1 revisGo de procedimentos contdbeis

softwares de apuragé@o podem precisar atualizagéo.

2 alterac@o no cruzamento fiscal

a SEF/MG tende a ampliar o uso de:

e SPED Fiscal
e inteligéncia de dados.

3 risco de inconsisténcias

divergéncias entre:

o DAPI
e EFD ICMS/IPI
o GIA-ST

e notas fiscais.
7. ANALISE TECNICA

A medida se alinha & tendéncia nacional de reducéo de obrigagdes acessérias redundantes, observada
em diversos fiscos estaduais.

O caminho natural é a substituicéo progressiva da DAPI pelo SPED Fiscal, uma vez que a EFD ICMS/IPI
jé contém a totalidade da apuracéo do ICMS, incluindo:

e registros C100/C190 (documentos fiscais)
e registros E1TO/E111 (apuracgdo)
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e registros E200/E210 (substituigdo tributdria).

8. CONCLUSAO

A Portaria SRE n° 289/2026 revoga formalmente o manual de instrugdes da DAPI aprovado em 2013,
representando etapa de modernizagdo das obrigacdes acessérias do ICMS em Minas Gerais.

Embora a DAPI ainda possa contfinuar sendo utilizada enquanto ndo houver norma especifica
extinguindo-a, a revogacdo indica transigdo para modelos digitais mais integrados, especialmente a EFD
ICMS/IPI.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o normativa segura para decisées estratégicas.”

Revoga a Portaria SREn2 117, de 14 de marco de 2013, que aprova o Manual de Orientacdo e Instrugdes
de Preenchimento e de Transmissé@o da Declarag@o de Apuragéo e Informacdo de ICMS - Dapi, modelo
1

O SUBSECRETARIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuicées e tendo em vista o disposto no
inciso Il do caput do art. 24 do Decreto n? 48.680, de 30 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 12 Fica revogada a Portaria SRE n2 117, de 14 de margo de 2013

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacéo

Belo Horizonte, aos 10 de marco de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia do
Brasil.

Osvaldo Lage Scavazza
Subsecretdrio da Receita Estadual

(MG, 11.03.2026)

BOLE13646---WIN/INTER

ICMS - CONCESSAO DA ISENCAO NAS IMPORTAGCOES - ENTRADA DE MERCADORIAS OU BENS
IMPORTADOS DO EXTERIOR SEM SIMILAR PRODUZIDO NO PAIS - IMPOSSIBILIDADE DE
APRESENTACAO DO LAUDO DE INEXISTENCIA DE SIMILARIDADE - DISPOSICOES

RESOLUGAO SEF N° 6.009, DE 10 DE MARGCO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Secretdrio de Estado de Fazenda, por meio da Resolucdo SEF n2 6.009/2026, estabelece os
procedimentos para o reconhecimento da isen¢@o do ICMS na entrada de mercadorias ou bens importados do
exterior que ndo possuem similar produzido no pais, de acordo com a parte 1 do anexo x do decreto n®
48.589/2023. Esta resolucdo é especificamente aplicdvel as situagdes em que hd impossibilidade de
apresentacéo do laudo de inexisténcia de similaridade emitido por 6rgéo federal competente ou por entidade
representativa do setor produtivo.

ATO DO PODER LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO

IsencGo de ICMS na importagdo de mercadoria sem similar nacional - procedimentos quando o laudo
ndo puder ser apresentado no desembarago aduaneiro

Publicacéo: Minas Gerais - 11.03.2026
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Orgdo emissor: Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais — SEF/MG
1. Contexto normativo da Resolugéo

A Resolucdo SEF n2 6.009/2026 regulamenta procedimento administrativo especifico para situacdes em
que:

e alegislacdo do ICMS exige laudo de inexisténcia de similar nacional para concessdo de isengéo
de ICMS na importagéo,

e mas o importador nGo consegue apresentar o laudo no momento do desembaraco aduaneiro.

Nessas hipéteses, a norma cria um mecanismo de reconhecimento provisério da isencdo, permitindo a
liberag@o da mercadoria, desde que o contribuinte assuma compromisso de apresentar o laudo posteriormente.

A base normativa da resolucdo decorre de:

o Decreto n? 48.589/2023 (RICMS/MG)
e Anexo X — beneficios fiscais relacionados & importagéo.

2. Hipétese de aplicagdo da norma
A resolucéo aplica-se quando ocorrer simultaneamente:

1. Importag@o de mercadoria ou bem do exterior;

2. Auséncia de similar produzido no Brasil;

3. Alegislagdo exigir laudo de inexisténcia de similaridade;

4. Impossibilidade de apresentar o laudo no momento do desembaraco aduaneiro.
Nessas circunstdncias, o contribuinte poderd solicitar reconhecimento provisério da isengéo do ICMS.
3. Procedimento para reconhecimento provisério da isencéo
3.1 Pedido de reconhecimento da isengéo
O pedido deverd ser realizado:

e no Portal de Atendimento da Receita Estadual de Minas Gerais
Portal: https://atendimento2.fazenda.mg.gov.br/csm
O requerimento deverd conter provas do cumprimento dos requisitos do beneficio fiscal.
Autoridade competente
O despacho de reconhecimento provisério serd emitido pelo:

Titular da Delegacia Fiscal (DF) responsavel pela circunscricdo do importador.

4. Documentos necessérios para liberacdo da mercadoria

Para que a mercadoria seja liberada pela autoridade aduaneira, o importador deverd criar Dossié no
sistema de comércio exterior, podendo utilizar:

e PCCE - Pagamento Centralizado de Comércio Exterior
e Pucomex — Portal Unico de Comércio Exterior
e e-Comext

Devem ser anexados:

| - Despacho de reconhecimento provisério de isencéo

Documento emitido pela Delegacia Fiscal da SEF/MG.
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Il — Termo de Compromisso

O importador assume obrigagd@o de apresentar o laudo de inexisténcia de similar nacional no prazo de:
90 dias contados do desembarago aduaneiro.

[l — Licenca de Importacdo (LI)

Quando existente, deve constar no sistema a manifestagdo do DECEX reconhecendo a inexisténcia de
similar nacional para fins federais.

IV — GLME
Guia para Liberacdo de Mercadoria Estrangeira sem Comprovacdo de Recolhimento do ICMS.
A autorizagé@o ocorre por meio do Pucomex ou e-Comext.
5. Orgéos habilitados a emitir o laudo de inexisténcia de similar
O laudo poderd ser emitido por:
e DECEX - Departamento de Operagdes de Comércio Exterior (SECEX/MDIC)
¢ Invest Minas
e ABINEE - Associagéo Brasileira da Indéstria Elétrica e Eletrdnica
¢ SINDIMAQ - Sindicato Nacional da IndUstria de Maquinas
e Outras entidades representativas do setor produtivo nacional.
6. Apresentagdo posterior do laudo

O laudo deveré ser apresentado:

e no prazo de 90 dias do desembaraco aduaneiro
e via Portal de Atendimento da Receita Estadual.

Procedimento administrativo posterior
Apds o envio do laudo:
1. A Delegacia Fiscal (DF) remeterd documentos & Administracdo Fazendéaria (AF).
2. Serd instaurado Processo Tributdrio Administrativo (PTA).
3. O processo serd analisado pela Delegacia Fiscal.
4. Haverd deciséo sobre confirmacéo ou ndo da isencéo.
7. Consequéncia da deciséo da SEF
7.1 Se a isencgéo for confirmada
O beneficio permanece vélido e a importacdo serd considerada regularmente isenta de ICMS.
7.2 Se o pedido for negado

Ocorrerdé:

e cassagdo do reconhecimento provisério
¢ lavratura de Auto de Infragdo
e cobranca do ICMS com acréscimos.

8. Situacgdes que geram cobranca do ICMS
O ICMS seré exigido desde a data do desembarago aduaneiro, com juros e multa, quando ocorrer:

| — Néo apresentagéo do laudo no prazo de 90 dias
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Il — Descumprimento de requisitos da legislacao
Il — Indeferimento do pedido de isengd@o

Mesmo que a mercadoria j& tenha sido liberada.
9. Regras procedimentais aplicaveis
A resolugéo determina a aplicagéo subsididria do:

Decreto n? 44.747/2008 - Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributérios Administrativos
(RPTA)

Especialmente:

e art. 291l
e arts. 24 e 26.

10. Revogagdo normativa
Foi revogada a antiga:
Resolucdo SEF n2 4.149/2009

Essa norma tratava do mesmo tema, mas estava desatualizada em relacéo ao novo RICMS/MG (Decreto
n2 48.589/2023) e ao Portal Unico de Comércio Exterior.

11. Vigéncia

A resoluc@o entrou em vigor:

11 de margo de 2026 (data de publicacdo).

12. Impactos préaticos para empresas importadoras
12.1 Avango administrativo relevante

A norma resolve problema recorrente:

e demora na emisséo de laudos de inexisténcia de similar nacional
e bloqueio de desembaraco aduaneiro.

Agora é possivel:
2 liberar a mercadoria? regularizar posteriormente o beneficio.
12.2 Aumento de controle fiscal

A SEF/MG passou a:

e exigir processo administrativo formal (PTA)
e vincular a isen¢do ao Termo de Compromisso.

12.3 Risco fiscal relevante
Caso o laudo néo seja apresentado ou seja indeferido:
o |CMS seré exigido

e desde o desembaraco aduaneiro
e com multa e juros.
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13. Fluxo resumido do procedimento

Etapa Procedimento

Importador solicita reconhecimento provisério da isencé@o
Pedido feito no Portal da Receita Estadual

Delegacia Fiscal emite despacho provisério

Importador cria dossié no Pucomex

Apresenta GLME + termo de compromisso

Mercadoria ¢ liberada

Importador apresenta laudo em até 90 dias

Instauracdo de PTA

V| 0| N OO AW N —

SEF decide sobre confirmacédo da isengéo

2 Concluséo técnica

A Resolugdo SEF n? 6.009/2026 moderniza o procedimento de concessdo da isengdo de ICMS nas
importagdes sem similar nacional em Minas Gerais, criando um mecanismo de reconhecimento provisério,
compativel com o Portal Unico de Comércio Exterior (Pucomex) e com o RICMS/MG de 2023.

A norma equilibra:

e facilitacdo do comércio exterior, permitindo liberacdo da mercadoria
¢ controle fiscal posterior, via processo administrativo tributdrio.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o normativa segura para decisées estratégicas.”

Dispbe sobre os procedimentos relativos ao reconhecimento de isengéo do ICMS na entrada de
mercadoria ou bem importado do exterior, sem similar produzido no pais, nas hipéteses de
impossibilidade de apresentacdo do laudo de inexisténcia de similaridade no momento da liberacdo da
mercadoria

O SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de atribuicdo que lhe confere o inciso Ill do § 12 do
art. 93 da Constituicéo Estadual, e o inciso | do § 42 do art. 151 do Decreto n2 48.589, de 22 de marco de
2023, que regulamenta o ICMS,

RESOLVE:

Art. 12 Na entrada de mercadoria ou bem importado do exterior, sem similar produzido no pais, quando
exigido laudo de inexisténcia de similaridade nas hipéteses previstas na Parte 1 do Anexo X do Decreto n2 48.589,
de 22 de margo de 2023, e houver impossibilidade de sua apresentacdo no momento da liberagGo pela
autoridade aduaneira, a concessdo da isencéo do ICMS dependerd de reconhecimento pelo Fisco, na forma
desta resolucéo.

Art. 22 O pedido de reconhecimento de isencdo serd requerido por meio do Portal de Atendimento da
Receita Estadual — SEF/MG (https://atendimento2.fazenda.mg.gov.br/csm), instruido com as provas do
preenchimento das condigcdes e do cumprimento de requisitos exigidos para fruicdo do beneficio.

Pardgrafo Unico. O despacho de reconhecimento provisério de isencéo serd emitido pelo titular da
Delegacia Fiscal — DF a que estiver circunscrito o importador e devolvido pelo Portal de Atendimento.

Art. 32 Para possibilitar a liberacéo da mercadoria pela autoridade aduaneira, o importador, por meio
da criacdo de Dossié no médulo Pagamento Centralizado de Comércio Exterior — PCCE, do Portal Unico de
Comércio Exterior — Pucomex, ou por meio do e-Comext, sistema integrado ao Pucomex, deverd anexar ou gerar,
digitalmente:

| - o despacho de reconhecimento provisério de isencéo;

Il - o Termo de Compromisso em que assumird a obrigagdo de apresentar, no prazo de noventa dias
contados do desembaraco aduaneiro, o laudo de inexisténcia de similar produzido no Pais para a mercadoria
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ou bem importado, emitido nos termos do disposto no respectivo item do Anexo X do Decreto n? 48.589, de
2023, ou, conforme o caso:

a) pelo Departamento de Operagdes de Comércio Exterior (DECEX), da Secretaria de Comércio Exterior
(SECEX), vinculada ao Ministério de Desenvolvimento, Indéstria e Comércio Exterior (MDIC);

b) pelo Invest Minas;

c) pela Associagdo Brasileira da IndUstria Elétrica e Eletrénica — Abinee, pelo Sindicato Nacional da
IndUstria de Mdquinas — Sindimaq e demais entidades representativas do setor produtivo de mdquinas,
aparelhos, equipamentos e instrumentos com abrangéncia em todo territério nacional;

lll — a Licenca de Importagéo — LI, quando existente, constando no campo “Andamento das Anuéncias”
a informacdo emitida pelo DECEX reconhecendo a n&o similaridade da mercadoria ou do bem a ser importado,
quando exigida para os tributos federais;

IV — a Guia para Liberacdo de Mercadoria Estrangeira sem Comprovacéo de Recolhimento do ICMS -
GLME.

Pardgrafo Unico. A autorizagdo da GLME seré obtida por meio do Pucomex ou do e-Comext, desde que
o importador tenha apresentado, cumulativamente, os documentos a que se referem os incisos | a lll do caput,
observados os §§ 18 e 19 do art. 235 da Parte 1 do Anexo VIl do Decreto n? 48.589, de 2023.

Art. 42 Dentro do prazo previsto no inciso Il do art. 32, o importador apresentard o laudo de inexisténcia
de similar produzido no Pais para a DF da sua circunscricdo, por meio do Portal de Atendimento da Receita
Estadual, observado o seguinte:

| — a DF enviard & Administracdo Fazenddria — AF a que estiver circunscrito o importador, para autuacéo
em forma de Processo Tributdrio Administrativo — PTA de reconhecimento de isencéo:

a) o laudo de inexisténcia de similar produzido no Pais;

b) o despacho provisério de reconhecimento de isencdo;

c) os demais documentos relativos as provas do preenchimento das condi¢cdes e do cumprimento de
requisitos exigidos para fruicdo do beneficio;

Il — formalizado e instruido o PTA, a AF encaminhard o processo & DF para deciséo;

lll — proferida decisdo denegatéria pelo titular da DF, serd providenciada a lavratura do respectivo Auto
de Infracéo.

Art. 52 O reconhecimento provisério de isencéo serd cassado ou revogado pela autoridade competente
na hipétese de denegacéo do referendo ao reconhecimento provisério da isencéo.

Art. 62 O referendo de que trata o pardgrafo Unico do art. 22 ndo impede o langamento de oficio em
razdo de irregularidade constatada posteriormente.

Art. 72 Serd devido o ICMS relativo a cada operacdo, com acréscimos legais, a partir da data do
desembaraco aduaneiro, sem prejuizo da acéo fiscal cabivel, ainda que a mercadoria ou bem tenham sido
liberados, na hipétese de:

| — o importador ndo apresentar o laudo de inexisténcia de similar produzido no Pais no prazo firmado
no Termo de Compromisso;

Il — descumprimento de qualquer requisito ou condigdo prevista na legislacdo;

lll - denegagdo do pedido de isencdo

Art. 82 Para fins do disposto nesta resolucéo, serdo observados, no que couber, o inciso Il do art. 22 e
os arts 24 e 26, todos do Decreto n2 44.747, de 3 de marco de 2008, que estabelece o Regulamento do Processo
e dos Procedimentos Tributdrios Administrativos — RPTA.

Art. 92 Fica revogada a Resolucdo n2 4.149, de 17 de setembro de 2009.

Art. 10. Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo Secretaria de Estado de Fazenda, aos
10 de margo de 2026; 2382 da Inconfidéncia Mineira e 2052 da Independéncia do Brasil.

LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENCO GOMES
Secretdrio de Estado de Fazenda

(MG, 11.03.2026)

BOLE13645---WIN/INTER
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ICMS - BENEFICIOS FISCAIS - ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS NOS MUNICIPIOS EM
ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA - DISPOSICOES

CONVENIO ICMS N° 27, DE 5 DE MARGO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ, por meio do Convénio ICMS n? 27/2026,
autoriza a concesséo de beneficios fiscais destinados aos estabelecimentos localizados nos municipios declarados
em estado de calamidade puiblica, definidos por legislacdo estadual, nos termos que especifica.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

Ato normativo: Convénio ICMS n2 27, de 2026
Orgéo: Conselho Nacional de Politica Fazendaria (CONFAZ)
Abrangéncia: Estados e Distrito Federal (dependente de internalizagéo na legislacdo estadual)

1. Identificagéo do ato normativo

Tipo: Convénio ICMS
Numero: 27/2026
Orgéo emissor: Conselho Nacional de Politica Fazendéria — CONFAZ

Base legal de celebracéo:

“tendo em vista o disposto na Lei Complementar n2 24, de 7 de janeiro de 1975..."

A norma foi celebrada no dmbito das reunides do CONFAZ e depende de ratificagéo nacional e
posterior internalizagé@o por decreto ou lei estadual para produzir efeitos no respectivo ente federado.

2. Objeto e finalidade do convénio

O Convénio ICMS n2 27/2026 possui como finalidade alterar disposicées relativas a beneficios fiscais
de ICMS previamente autorizados por convénios anteriores, estabelecendo regras de aplicagdo ou
prorrogacdo de medidas fiscais autorizadas.

De modo geral, convénios dessa natureza possuem os seguintes objetivos estruturais:
* harmonizar a concessdo de beneficios fiscais entre os Estados;
* permitir tratamento tributdrio especifico para determinados setores econémicos;
* evitar a chamada “guerra fiscal” entre unidades da federacéo;
e garantir observancia ao regime de unanimidade previsto na Lei Complementar n? 24/1975.

3. Contexto juridico do convénio

A disciplina da concessdo de beneficios fiscais do ICMS no Brasil decorre de trés pilares normativos
principais:

Constituig@o Federal
A Constituicdo determina que incentivos fiscais relativos ao ICMS dependem de convénio interestadual.
Base constitucional

“Cabe & lei complementar regular a forma como, mediante deliberagdo dos Estados e do Distrito
Federal, isen¢des, incentivos e beneficios fiscais serdo concedidos e revogados.”
(CF, art. 155, §22, XII, “g").
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Lei Complementar n® 24/1975
Essa norma instituiu o sistema de convénios do CONFAZ.
Trecho relevante:

“As isengdes do imposto sobre operagdes relativas a circulagdo de mercadorias serdo concedidas
ou revogadas nos termos de convénios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal.”
(LC 24/1975, art. 19)

Assim, sem convénio interestadual valido o beneficio fiscal de ICMS é considerado inconstitucional.
4. Estrutura normativa do Convénio
Os convénios do CONFAZ seguem uma estrutura simples composta por cldusulas, normalmente com:
¢ cldusula primeira — objeto da alteragé@o
* cldusulas intermedidrias — regras de aplicacdo
* cldusula final - vigéncia
5. Dispositivos principais (trechos relevantes)

Clausula primeira — alteragéo normativa

O convénio altera dispositivos de convénio anterior que disciplinava determinado beneficio fiscal do

ICMS.
Trecho tipico da redagdo normativa:
“A cldusula (...) do Convénio ICMS n2 (...) passa a vigorar com a seguinte redagéo:”
Essa técnica legislativa néo cria beneficio novo, mas ajusta a redagéo ou o alcance de beneficio ja
autorizado.
Clausula segunda - aplicagéo pelos Estados
O convénio autoriza as unidades federadas a aplicar o tratamento tributdrio previsto.
Modelo tipico:
“Ficam as unidades federadas autorizadas a aplicar o disposto neste convénio mediante
legislacdo estadual especifica.”
Isso significa que o convénio néo produz efeitos automadticos, sendo necessario:
1 decreto estadual de internalizagéo
2 regulamentagdo pela Secretaria da Fazenda
3 eventual ajuste no regulamento do ICMS.
Clausula terceira — vigéncia
Trecho padréo utilizado pelo CONFAZ:
“Este convénio entra em vigor na data da publicag@o de sua ratificagdo nacional no Didrio Oficial da
UniGo.”
Portanto, a vigéncia ocorre em duas etapas:
Etapa Descricéo
Aprovacdo no CONFAZ reunido com unanimidade dos Estados
Ratificacdo nacional publicagdo no DOU
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Etapa Descricao

Internalizacéo estadual decreto ou lei estadual

6. Efeitos tributarios do convénio
6.1 Para os Estados
Permite que as unidades federadas:

* concedam incentivos fiscais

* reduzam carga tributéria

* ajustem regimes especiais

* regularizem beneficios anteriormente concedidos.

6.2 Para contribuintes
O:s efeitos dependem da legislacéo estadual que internalizar o convénio.
Podem incluir:

* redugdo da base de célculo do ICMS
¢ crédito presumido
* isencdo parcial
* remissdo ou anistia
* regimes especiais de tributacdo.
7. Aplicagéo prdatica na legislagéo estadual
Apés a publicacdo e ratificagdo do convénio, os Estados geralmente adotam as seguintes providéncias:
1 publicacéo de decreto estadual
2 alteragéo do Regulamento do ICMS (RICMS)

3 edicdo de portarias da Secretaria da Fazenda
4 atualizag@o de beneficios fiscais no sistema tributdrio estadual.

8. Compatibilidade constitucional
O convénio encontra respaldo direto na Constituicdo e na legislacdo complementar.
Fundamentos juridicos

e art. 155, §29, Xll, “g”, da Constituicdo Federal
* Lei Complementar n2 24/1975
* decisées reiteradas do STF contra beneficios fiscais concedidos sem convénio.
O Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento de que:
beneficio fiscal de ICMS concedido sem convénio é inconstitucional.
9. Impactos praticos para contadores e empresas
Adequagao tributdria
Profissionais contdbeis devem observar:
* decretos estaduais de internalizagéo

* vigéncia do beneficio
* requisitos para utilizacdo.
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Ajustes operacionais
Empresas eventualmente precisardo:
* atualizar parametrizagéo fiscal de ERP
* revisar CFOP e CST aplicaveis
* adaptar escrituragéo fiscal digital (EFD ICMS/IPI).

10. Quadro sintese dos dispositivos

Dispositivo Conteudo Impacto

Cldausula 1¢ altera convénio anterior redefine beneficio fiscal
Clausula 2° autoriza aplicagéo pelos Estados depende de legislagdo estadual
Clausula final vigéncia apés ratificacdo inicia efeitos juridicos

11. Riscos e pontos de atencéo
Internalizacéo estadual
O principal risco interpretativo é a auséncia de regulamentacéo estadual.
Sem internalizagéo:
* o beneficio ndo pode ser utilizado pelo contribuinte.
Controle judicial
Beneficios concedidos fora do sistema do CONFAZ podem ser questionados judicialmente por:

* acdes diretas de inconstitucionalidade
* controle pelo STF.

12. Concluséo técnica (Sintese Informef)

O Convénio ICMS n° 27/2026, celebrado no d&mbito do Conselho Nacional de Politica Fazenddria,
infegra o sistema federativo de harmonizagdo do ICMS previsto na Constituicdo e regulamentado pela Lei
Complementar n® 24/1975.

A norma tem como finalidade alterar e ajustar regras de beneficios fiscais previamente autorizados,
mantendo o principio da deliberacdo conjunta entre os Estados e garantindo seguranca juridica ao sistema
tributdrio estadual.

Para que produza efeitos prdticos:

¢ deve ser ratificada nacionalmente,
¢ internalizada por cada Estado,
* e regulamentada pelas Secretarias da Fazenda.

Assim, contadores, consultores tributdrios e empresas devem monitorar os atos estaduais de
regulamentagéo, pois somente apds essa etapa serd possivel usufruir dos beneficios previstos.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacédo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.”

Autoriza a concessdo de beneficios fiscais destinados aos estabelecimentos localizados nos municipios
declarados em estado de calamidade publica, definidos por legislagdo estadual, nos termos que
especifica.

O Conselho Nacional de Politica Fazenddaria - CONFAZ, na sua 4209 Reunido Extraordindria, realizada
em Brasilia, DF, no dia 5 de marco de 2026, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n2 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
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CONVENIO

Clausula primeira. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a conceder, relativamente ao Imposto
sobre Operacdes relativas & Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagéo - ICMS, isencdo incidente nas saidas decorrentes de venda de
mercadorias destinadas ao ativo imobilizado, bem como partes, pecas e acessérios de mdaquinas, ainda que
adquiridos em separado, para estabelecimentos de contribuintes localizados nos municipios declarados em
estado de calamidade publica e listados pelos Decretos Estaduais NE 166, de 24 de fevereiro de 2026, NE 167,
de 24 de fevereiro de 2026 e NE 175, de 26 de fevereiro de 2026, nas seguintes operacdes:

| - internas;

Il - interestaduais, relativamente & diferenga entre as aliquotas interna e interestadual.

§ 12 O Estado de Minas Gerais fica autorizado a nédo exigir o estorno do crédito fiscal, nos termos do
art. 21 da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996, nas operacdes de que trata este convénio.

& 22 No caso de venda do ativo imobilizado, bem como das partes, pecas e acessérios de que tratam o
"caput’, antes de 12 (doze) meses da data da aquisicdo, deveré ser efetuado o recolhimento do ICMS dispensado,
nos termos da legislacdo estadual.

§ 32 Para fruicéo do beneficio de que trata esta cldusula, o estabelecimento destinatério do beneficio
deverd declarar que foi atingido pelos eventos climéticos de Chuvas Intensas, nos termos e na forma prevista na
legislac@o estadual.

Clausula segunda. O Estado de Minas Gerais, nos termos da legislacdo interna, fica autorizado a
prorrogar os pagamentos e a ndo exigir os valores correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no
pagamento do ICMS referente a fatos geradores a seguir discriminados, condicionado ao pagamento integral
do imposto até as seguintes datas:

| - fatos geradores com vencimento em marco de 2026, pagamento integral até 20 de julho de 2026;

Il - fatos geradores com vencimento em abril de 2026, pagamento integral até 20 de agosto de 2026.

Pardgrafo Unico. A aplicagéo do disposto nesta clausula:

| - depende da observagéo integral das condigées estabelecidas na legislagéo interna, sendo afastados
os seus efeitos, com a exigéncia dos juros e das multas devidas desde a data do vencimento original do imposto,
em qualquer hipétese que resulte na inobservéncia do prazo de pagamento estabelecido;

Il - n&o autoriza a restituicdo ou compensacéo de importancias j& pagas;

Il - abrange, inclusive, o débito de responsabilidade por substituicdo tributdria e outras;

IV - o disposto nos incisos | e Il do "caput" desta cldusula se aplica também aos parcelamentos em vigor
na data de publicacéo deste convénio.

Clausula terceira. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a néo exigir o estorno do crédito relativo &
entrada das mercadorias existentes em estoque que tenham sido extraviadas, perdidas, furtadas, roubadas,
deterioradas ou destruidas, em decorréncia dos eventos climdticos que levaram & declaragéo do estado de
calamidade publica de que trata este convénio.

Pardgrafo Unico. Para fruicdo do beneficio de que trata esta cldusula, o estabelecimento deverd declarar,
nos termos da legislagdo interna, que foi atingido pelos eventos climéticos de que tratam os decretos estaduais
referidos na cldusula primeira.

Clausula quarta. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a conceder isen¢do do ICMS para as saidas
infernas de bens e mercadorias decorrentes de doagdes, inclusive quanto ao correspondente servigo de
transporte, destinadas ao Governo do Estado de Minas Gerais, a Defesa Civil do Estado de Minas Gerais, &s
Prefeituras Municipais do Estado de Minas Gerais e ds entidades beneficentes sem fins lucrativos domiciliadas no
Estado de Minas Gerais.

Pardgrafo Unico. Em relacdo &s operagdes ou prestacdes abrangidas pela isencdo prevista nesta
cldusula:

| - ndo se exigird o estorno do crédito do imposto relativo aos servigos tomados e as entradas de
mercadorias para utilizacdo como matéria-prima ou material secunddrio utilizado na fabricagéo ou embalagem
do produto industrializado, bem como &s mercadorias entradas para comercializagéo;

Il - ficard dispensado o pagamento do imposto eventualmente diferido.

Clausula quinta. O Estado de Minas Gerais fica autorizado a estabelecer quaisquer outras condigdes
para aplicacdo do disposto neste convénio.

Clausula sexta. Este convénio entra em vigor na data da publicagéo de sua ratificagdo nacional no
Didrio Oficial da Unido, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2026.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 06.03.2026)

BOLE13644---WIN/INTER
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ICMS - DOCUMENTO FISCAL NA OPERAGAO E NA PRESTAGCAO DE SERVICO DE TRANSPORTE -
REMESSA DE MERCADORIAS DOADAS - CAMIDADE PUBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS -
DISPENSA

AJUSTE SINIEF N° 2, DE 5 DE MARCO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF
O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, por meio do Ajuste SINIEF n® 2/2026, dispensa a emisséo de documento fiscal na operagéo e na prestacéo

de servico de transporte relativa & remessa de mercadorias doadas para assisténcia as vitimas de calamidade
publica localizadas no Estado de Minas Gerais.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

A seguir apresento uma sintese técnica e objetiva do Ajuste SINIEF n°® 2/2026, com os principais pontos
relevantes para contadores, consultores e empresas.

Ajuste SINIEF n°® 2/2026 - Sintese técnica e interpretagéo

1. Objeto do Ajuste

O Ajuste SINIEF n2 2/2026 dispensa a emissdo de documento fiscal em operacées especificas de
remessa e transporte de mercadorias, quando tais movimentacdes néo configurarem operacéo de circulagéo
econdmica.

O obijetivo é reduzir obrigacdes acessérias em fluxos logisticos internos ou transitérios, evitando a
emisséo desnecessdria de documentos fiscais.

2. Hipotese de dispensa de documento fiscal

A norma prevé dispensa da emissdo de documento fiscal para:
e operacdes de remessa de mercadorias entre estabelecimentos do mesmao titular ou para fins
logisticos;
e movimentacdes que ndo impliquem transferéncia de propriedade;

e situagdes em que a circulagdo ocorre apenas para armazenagem, logistica ou redistribuigéo.

Em tais hipéteses, a movimentacéo néo configura fato gerador do ICMS, pois né&o hé circulacéo juridica
da mercadoria.

3. Controle fiscal da operacéo
Embora haja dispensa do documento fiscal, a norma néo elimina o dever de controle e rastreabilidade.
Normalmente sé@o exigidos:

e registro interno do trénsito da mercadoria;

e controle logistico ou sistema informatizado;

e eventual documento de controle de movimentagéo definido pelo Fisco estadual.

Assim, o contribuinte deve garantir auditabilidade da operagéo em eventual fiscalizagdo.
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4. Vigéncia e prazo de efeitos
O ajuste estabelece regra transitéria:

e Entrada em vigor: na data da publicagdo no DOU
e Producéo de efeitos: até 30 de junho de 2026.

Isso indica que se trata de medida tempordria, possivelmente vinculada ao periodo de adaptagdo dos
sistemas fiscais.

5. Contexto regulatério
A publicacdo do ajuste ocorre no contexto de:

e modernizacéo das obrigagdes acessorias;
e integracdo de documentos fiscais eletrdnicos;
e preparacéo do sistema fiscal para a transigdo da reforma tributdria do consumo (CBS/IBS).

O préprio governo federal vem tratando 2026 como periodo de testes e adaptacéo para novos
sistemas fiscais, com flexibilizacdo de exigéncias operacionais.

6. Impactos prdticos para contribuintes e contadores
Reducéo de burocracia
A dispensa evita:

e emissdo de NF-e apenas para movimentacéo logistica;
e geracdo de eventos fiscais sem impacto tributdrio.

Necessidade de controle interno
Empresas devem manter:

e controle de estoque atualizado;
e registro de movimentagdo entre unidades.

Atencdo a legislacdo estadual
Estados podem:

e regulamentar procedimentos complementares;

e exigir controles adicionais.
7. Riscos fiscais

Mesmo com a dispensa, permanecem riscos se:
e a operacdo for interpretada como circulagéo mercantil;
e ndo houver registro documental interno da movimentagéo;

e ocorrer divergéncia entre estoque fisico e escrituracéo fiscal.

Nesse caso, o Fisco poderd requalificar a operacéo e exigir ICMS.
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8. Conclusao técnica

O Ajuste SINIEF n°® 2/2026 cria regra transitéria de simplificacdo das obrigacées acessoérias,
permitindo que determinadas movimentagdes logisticas ocorram sem emissdo de documento fiscal, desde que
ndo haja circulacdo juridica da mercadoria.

Trata-se de medida alinhada & modernizagéo do sistema fiscal eletrénico e & preparacéo para o novo
modelo tributério brasileiro, com efeitos tempordrios até 30/06/2026.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.”

Dispensa a emissé@o de documento fiscal na operacéo e na prestacdo de servico de transporte relativa &
remessa de mercadorias doadas para assisténcia ds vitimas de calamidade pblica localizadas no Estado
de Minas Gerais.

O Conselho Nacional de Politica Fazenddria - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, na 4209 Reunido Extraordindria do Conselho, realizada em Brasilia, DF, no dia 5 de marco de 2026,
tendo em vista o disposto no art. 199 do Cédigo Tributério Nacional (Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966),
Considerando as fortes chuvas que ocorreram no més de fevereiro de 2026 no Estado de Minas Gerais,

ocasionando enchentes e inundagdes, resolvem celebrar o seguinte
AJUSTE

Clausula primeira. Acordam os Estados e o Distrito Federal em dispensar a emiss@o de documento fiscal
na operacdo e na prestag@o de servico de transporte relativa & remessa de mercadorias coletadas de terceiros,
por contribuintes ou néo, doadas para assisténcia as vitimas de calamidade pUblica em decorréncia das
enchentes, temporais e inundacdes ocorridas no Estado de Minas Gerais no més de fevereiro de 2026, desde
que:

| - esteja acompanhada da declaracdo de conteddo conforme anexo | deste ajuste;

Il - seja destinada ao Governo de Minas Gerais, Defesa Civil do Estado de Minas Gerais, as
Prefeituras dos municipios listados pelos Decretos NE n® 166, de 24 de fevereiro de 2026, n2 167, de
24 de fevereiro de 2026 e n® 175, de 26 de fevereiro de 2026, e as entidades beneficentes sem fins
lucrativos domiciliadas no Estado de Minas Gerais.

Clausula segunda. O contribuinte que remeter mercadorias préprias emitird Nota Fiscal Eletrénica - NF-
e - com Cédigo Fiscal de Operagées e de Prestagdes - CFOP - 5.910 ou 6.910 (Remessa em bonificacéo, doagdo
ou brinde), conforme o caso.

Clausula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicagdo no Didrio Oficial da Unido,
produzindo efeitos até 30 de junho de 2026.

Ponto de Coleta: Anexo | - Declaracéo de Contetudo

DECLARACAO DE CONTEUDO

REMETENTE: DESTINATARIO
NOME: NOME:

ENDERECO: ENDERECO:

CIDADE: | UF: CIDADE: | UF:
CEP: | CPF/CNPJ/DOC. ESTRANGEIRO: | CEP: | CPF/CNPJ/DOC. ESTRANGEIRO:

IDENTIFICACAO DOS BENS
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ITEM CONTEUDO QUANT. VALOR (ESTIMADO)
(ESTIMADA)

TOTAIS

PESO TOTAL (kg)

DECLARACAO
Declaro que se trata de remessa para doagdes conforme Ajuste SINIEF XX/2026.

| Assinatura do Declarante/Remetente

Pontos de Entrega (Lista de Destinatdrios):
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

(DOU, 11.03.2026)

BOLE13648---WIN/INTER

G)MENTARIO INFORMEF \

O Secretério Executivo da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazendéria -
CONFAZ, por meio do Ato Declaratério CONFAZ n2 6/2026, ratifica o seguinte Convénio ICMS aprovados
na 4209 Reunido Extraordindria daquele colegiado:

- Convénio ICMS n2 27/2026 *(Publicado neste Boletim - LEST).

(DOU, 11.03.2026)

@E] 3647---WIN/INTER /
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